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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI Nll 302 

Abre crédito especial. 

.,>'l 

A C§mara lV:unicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin- .:i 

te lei: 

Artigo lll - Fica aberto o crédito especial da importância de 

Cr~~5.000 ,oo (cinco mil cruzeiros), para ocorrer despesas com o paga

mento da subvenção ao BARONEZA ESPORTE CLUBE, a que se refere o Art. 

lll da Lei nit 287, de 17 de Novembro de 1960. 

Artigo 2ll - Esta lei entrará em vigor na data de sua puhlica -

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura l1~un~c ipal de santa Luzia, 24 ;i;e novemb~G.. de 1961. 
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